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                                                         REQUERIMENTO 013/2025

O Vereador João Batista Ferreira, no uso das atribuições legais e regimentais, requer que o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, em conjunto com o Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes, verifique a possibilidade de estender, durante o período de verão, os horários de visitação da Barragem até, no mínimo, às 19 horas.

MENSAGEM JUSTIFICATIVA:


Senhor Presidente                                                                                                Senhores Vereadores:

      A solicitação tem como objetivo propor a ampliação do horário de visitação da Barragem durante o período de verão, estendendo-o até, no mínimo, às 19 horas.
Essa medida não se limita a um ajuste administrativo, mas representa um investimento direto na valorização do potencial turístico e de lazer do nosso município. A Barragem é um dos cartões-postais mais visitados de Bom Retiro do Sul e, nesse período do ano, torna-se ainda mais convidativa, atraindo tanto moradores quanto visitantes em busca de momentos de convivência, contemplação e bem-estar.
Estender o horário de visitação permitirá que mais pessoas possam desfrutar de um dos cenários mais belos da nossa cidade: o pôr do sol refletindo sobre as águas, um espetáculo diário que, muitas vezes, acaba sendo desperdiçado pela limitação de acesso. Além disso, ao oportunizar que o espaço seja utilizado também no início da noite, cria-se uma atmosfera única, que valoriza a experiência dos visitantes e fortalece o sentimento de pertencimento da comunidade local.
Trata-se de um gesto simples, mas de grande impacto na promoção da qualidade de vida e no fortalecimento da imagem positiva do município.
Assim, com esta Indicação, reafirma-se o compromisso deste Legislativo em incentivar políticas que ampliem as opções de lazer da comunidade, promovam o desenvolvimento local e enalteçam as belezas naturais que são patrimônio de todos nós.
                     
Atenciosamente,

Bom Retiro do Sul, 02 de setembro de 2025.
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